
Depantamento deContratos e Convénios 
UNIVERSIDADE' FEDERAI. DO ESPIRITO SANTO 

rrniti”to 

CONTRATO NO   4oCa1  /21117 QUE ENTRE 51 

CELEPRAN1 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPIRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

Processo n°23068.009490/2014 34 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESINRITO $ANTO, dor."2 I o lenoninada UNIVERSIDADE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernanda Ferrari 5I4, Campos Universitário, Goiabeiras, 
Vitória/ES, CEP 29.075-910, Inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 32.479.123/000143, neste ato representada 
pelo seu Reitor, Prole. Reinaldo Centoducatte, astt no, casado, portador da carteira de identidade MS 
244.493 -SSP/ES, CPF na. 616.00E107-06, credenciado pe- decreto da Dans. Sra. Pres:lente da República, 
publicado no DOU de 14/03/2016, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante 
denominada FUNDAÇÃO DE APOIO, fundação de direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. 
Fernando Ferrari, nO 845, Campus UniversitErlo, Goiabeiras, Vitúl 16, 5, C111:1/16F na. 62.980.103/0001-90, 
representada neste azo peio seu SuperIntenuente, Getúlio Apoilnái io I ermita, poisados da Cédula de 
Identidade profissional na. 140446503-7 - CRÉA, CPFNIF ns. 119.230.30,J-62, pelo Presente e na melhor 
forma de direito, resolvem celebrar o presente CONTRATO segundo as seguintes cláusulas e condições: 

cuiusuu PRIMEIRA-DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem como °meto a reguiamentaçáo da atuação da fundação na prestação de apoio, 
planejamento e execução de ações Mie petmitani a realização ria projeta de PU denominado 
"Consolidaçdo do Laboradm de Reosondndo tsedgnéoto Nutloor do NCOP/uFES", doravante denominado 
PROJETO, rio amoito do Termo de Coopera:3So Mi 050.0079303.12.9 (4600380527) firmado, em 
modalidade contratual trIpartite, entre a UF.1.5 e a Petróleo Brasileiro S.A. 1PETROBRALS1 doravante 
denominada EMPRESA, com Intenreniência da FUNDAr30 ula APOIO. 

CLAUSULA SEGUNDA - 04 VIGÊNCIA 

C/ presente CONTRATO tera a duraçáo de 04 Ditratrol  meses a contar da data de sua assinatura. 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: Poderá haver pio. 'Innen ..35A naja necessidade de dilaçãe do prazo de 
execução do PROJE ro, mediante Termo Aditivo (I se: ,Auvado previamente pela UNIVERSIDADE. 

CLAUSULA TERCEMA -1)05CUSICS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

  

  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: t3 orasente conalia e evelalidatle no oneres. 
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SUBQÁUSULA SEGUNDA: Os custos operacionais para a execução e gerenciamento do PROJETO serão 
Pagos diretamente pela EMPRESA â FUNDAÇÃO DE APC110 conforme previsto no Termo de Cooperação 
referido na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

SUBCIÁUSOLA PRIMEIRA: Compete a FUNDAÇA0 DE APOIO: 

Abrir urna canta bancária especifim para execução da PROJETO: 

Receber em conta especifica os recursos transferidos pela EMPRESA referentes ao PROJETO; 

III. 	Sempre que a EMPRESA fizer os aportes flitancliros aos recursos em corta especifica para a 
execução do PROJETO, proceder ao repasse à UNIVERSIDADE, em 48 (quarenta e oito) horas, dos 
valores referentes as rubricas: 

3% (Ires por sentai a titulo de ressarcimento à conta única da UFES calculado sobre o valor 
BRUTO depositado pela EMPRESA na conta da FUNDAÇÃO DE APOIO: 

10% (dez por centos a titulo de reSsarrineinto ao Desenvolvimento do Ensino, Pesquisa e 
Extensão (DEPE) calculado sobre o valor BRUTO depositado pela EMPRESA na conta da 
FUNDAÇÃO DE APOIO 

IV. 	Quando solicitado pelo Coordenador. atestado pelo Fiscal e autorizado pelo Ordenados de 
Despesas, efetuar pagamentos de despesas vinculados ao PROJETO; 

Manter-se durante a vigência do CONTRATO nas mesmas condições de compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condiçoes de babilitmão e qualificação exigidas por lei; 

VI. 	Divulgar e manter em sitio eletrônico na Internet, nos termos do artigo 4-A da Lei ns 8.958/94: 

a. 	A integra do presente Instrumento contratual; 

h. 	Relatórios semestrais de execução do PROJETO: 

c. 	Relação de pagamentos efetuados a servidores PA agentes públicos de qualquer natureza 
em razão do presente instrumento contratual; 

d 	Relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas fisicas e jurídicas em 
decorrência do presente instrumento contratual; 

e. 	Prestação de contas do PROJETO a Que se vincula o presente instrumento contratual. 

LI/1 	VIL 	Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do PROJETO; 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Executar os serviços, compras e contrafações estritamente de acordo com a Lei ris. 8.666/93, com 

as normas e com as especificações 	mi im To Coordenador do PROJETO e Ordenador de 

Despesa; 

Não contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, atê o terceiro grau de: 

a. Servidor da UNIVERSIDADE que atue na direção da FUNDAÇÃO DE APOIO; 

12. Ocupantes de cargos oe dite< 

Não contratar, sem licitação, pessoa juailiia • Je tenha como proprietário, sócio ou cotista: 

Dirigente da FUNDAP.SO Ur APC10; 

Servidor da UNIVERSIDADE; 

Cônjuge, companneiro ou p. 1,;IW eni linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, atê o terceiro grau de diriges ic da FUNDAÇÃO DE APOIO ou de servidor da 

UNIVERSIDADE. 

Repassa( a UNIVERSIDADE, quonao (apues todo Material permanente adquirido para a execução 
da PROJETO, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da UNIVERSIDADE 
por meio de doação, que devera ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao 

Acórdão ne. 483/ 2005-MI- Plenário nem 

Apresentar, sempre que solicitado, as ,,, urra:mim sontgels relacionadas ao PROJETO; 

DisponibIlbar quaisquer informages quanto à execução deste instrumento contratual sempre que 

solicitado peia UlliVERSIDALE, no primo mariola de 30 (trinta) dias; 

Elaborar faina de paga-tento especilica paia o pessoal contratado pelo regime da Consolidação das 

Leis do Trabalho - ar,  que esteia caçais siiinii  vinculado ao PROJETO, anexando à prestação de 

contas sua copia, bem assim copia das comprovantes de recolhimento de todos os encargos 

sedais; 

Executar os serviços oblato deste Miai dolente contratual ain: total audiência às cláusulas, de 

aromo com as leN e exigências das autoridades Meareis, estaduais e municipais, isentando a 

UNIVERSIDADE de quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas 

exigensias. 

ResPonsahnisamse Pelo pagamento cie do: :..s 	taxas. contribuições fiscais e parafiscais e 

ernolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, 
previdenciarlos e administrativos e demais despesas diretas e Indiretas devidas em decorrência 

deste CONrRAILI, m 	er oç. maMeadas a sua conta e contarão no sarlamente da 

prestação cie contas de que trota no torci IX; 

0Q.. 	211> 
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XVII 	Cumprir o Cronograma de Desembolso constante nu Piano de Trabelho que corne& o PROJETO e 
manterem boa ordem a devida escrituração contãbil; 

	

XVIII 	Atender às notificações de ma execuck rios mrsiços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, bem corno àquelas referentes áo oro comprimento de qualquer obrigação contratual; 

	

XIX 	Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à UNIVERSIDADE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execuçãoJobb COnfRATIS, 

	

XX 	Não realizar a subcontratação de serviços continuas ou de manutenção destinados a atender as 
necessidades permanentes da UNIVERSiDADE; 

	

XXI 	Não realizar despesa; que, por serarn foicamonfe administrethras, não podem ser por ela 
realizadas: 

	

XXII 	Efetuar pagamento de bolsas somente a pessoa finca nominalmente listada no PROJETO Caso não 
esteja nominalmente previsto o servidor ou docente, somente poderá receber a bolsa mediante 
autorização de inclusão de seu nome no PROJETO pelas instâncias colegiadas que o aprovaram; 

	

XXIII 	Caberá à FUNDAÇÃO DE APOIO mieis iute todos nt pagamentos de bolse; a docentes sejam 
efetuados concomitantes a assinatura de Declaração de não infringencia do limite constitucional de 
remuneração previsto no an. 37, inciso XI da Cobstituição Federal, podendo ser efetuado no Termo 
de Outorga de Bolsa. 

SUBCLAUSULA SEGUNDA: Compete à UNIVERSIDADE: 

Permitir. mediante o ressarcimento srevisto na SUBCCAUSULA PRIMEIRA, inciso III, a utilização da 
sua incraestrul -mar  dos recursos loir snos 	dos equipamentos de que dispõe necessádos à 
realização das atividades do PROJETO. 

CLAUSULA QUINTA- DA COORDENAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ORDENAÇI O DE DESPESAS 

Em consonância com as determinações preconizadas na Portada ne 489/2006 do Gabinete do Reitor da 
Universidade Federal do Espirito Santo - IJFES, na Decisão TCU n° 754/2000 e no Aco-dão na 140/2007 
TCII Plenkio, por este instrumento, fica estabelecido gim: 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: A COORDENAÇÃO do Instrumento contratual ora avençado será de 
responsabilidade do servidor EUSTAQUI0 VINÍCIUS RIBEIRO DE CASTRO, CPF/MF 481.065.346-34 e 
matricula SIAPE n° 1172693, lotado no Depanamento de Química/GCE da UNIVERSIDADE, e consistirá nas 
atribuições a seguir aduzidas; 

Tomar tempestivamente as medidas cablveis para a execução das atividades constantes no 
PROJETO; 

LI 	Solicitar à FUNDAÇÃO DE APOIO as providencias necessárias ao bom e perfeito andamento do 
PROJETO; 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIEM') SANTO 

Exigir da FUNDAÇÃO DE APOIO somente o que for previsto no PROJETO e respectivo CONTRATO; 

IV. Zelar para que as atividades do PRO,t 	) se,-  m xecutadas em conformidade com a lei e com as 

decisões e resoluções internas da UNIU 	ISIE 	31; 

Fiscalizar se a FUNDAÇÃO PE etunin 	R-t  moro",  mirodl?! de computadores, sitio eletrônico 

que dá publicidade ao CONTRATO, nos termos do art. 4v-A da Lei e 8.958/1994, na que elenca as 

incisos I a V. No caso de descumprimento. o Coordenador deve notificar o Departamento de 

Contrates e Convênios da tiAriLl(511.1.,1LA 	riDAD/UFES para que sejam adotadas as medidas 

cabíveis para aplicação de penalidaue -. 	 contrato; 

	

VI. 	Exercer a supervisão e decido Final soe t as as ativIdadás didáticas e demais ações vinculadas 

ao PROJETO; 

	

VIL 	Zelar pela correta aplicação dos recursos, a fim de que a planilha orçamen cario seja cumprida, bem 

assim para que se cumpram os dispositivos  legais, aplicáveis às compras, e serviços contratados 

pare execução au PROJETO, 

Tomar as medidas catOels a fim de que ila execuçáo do PROJETO não resulte prejulzo as atividades 

ordinárias de seus docentes ou aersodmos o:q.:fico-administrativos, conforme o estabelecido pelo 

Decreto n's 7.423/2010; 

Solicitar O& Ordenado,-  de DeSpe.Sa., autoriza,Ao para cada pagamento a ser realizado no âmbito do 

PROTE/O k?),.-.etUa mio-se aq,eIesLer,tIvos a ferfilkurien,0 de encargos leais tais corno INSS e FGTS 

incidentes scere folha de pagamento: 

Prestar ao Ordenadur de Despesas too 	ii iorziasbes por ele solicitadas ise forma a possibilitar a 

correta tomada de decisão quai itã à emissão de aUtOliTaçãO de pagamentos, 

Somente solicitar despesas concernentes ao PROJETO e em estrita observância ao anagrama de 

Desembolso constante no Plano de Trabalho que compõe o PROJETO; 

verificar a compateGoade dos cu.51'0% pperacionais cobrados pela FUNDAÇÃO DE APOIO e o 

montante de recursos por ela gerenciaces; 

	

XIII, 	Avaliar a WertinênCia e, se lar o caso, &o:leiter à TUNUAÇÃO DE .LPOT) que promova redução do 

lImite previsto para seus cuttos operacienais -piando ocorrer 

a. 	amornai-angu pata :edição da valor total à eXeC-Otar; 

o. Diminuição do escopo ou .v, 	ai:Paia/ano; 

c. 	Realização de valor total Inferne em - ais de 10% do valor total previsto_  
ci 

	

XIV. 	Analisar e deliberai-  quanto os sclluci5Oes apé esentadas pela FUNDAÇÃO DE APOIO para aumentar 

limite previste para a remunerated. 
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Departamento de Contratos e [envaides 

Solicitar que a FUNDAÇÃO DE APOIO ronrone  a abertura de urna conta corrente e de uma conta 
poupança especifica nora movimentarão dos riso" st s financeiros do PROJETO 

	

XVI. 	Apoiar c Fiscal do contrato na realização de suas atividades; 

	

XVII. 	Efetuar a recebimento dos materiais pari-mei te: e:Mis:ridos ea etectoão o IMOJETO e firmar os 
Termos de Transferência e Responsabilidade, os tupis constarão das prestações ale contas futuras 
do referido PROJETO, mormente da manacás de contas final; 

	

XVIII. 	Encaminhar, em tempo habil. ao  Departamento de Contratos e Convénios da UNIVERSIDADE 
(DCC/PROAD/UFES), as solicitações cie modificação do PROJETO ou do CONTRATO que tenham por 
finalidade: 

Designar novo Coordenador administrativa do PROJETO, fiscal ou Ordenado': de despesas; 

Alterar prazos de vigência ou de execução; 

Modificar ri Plano de Trabalho que compõe o PROJETO; 

Alterar limite máximo permitido de ressarcimento dos custos operacionais da FUNDAÇÃO 
DE APOIO: 

Modificar a amplitude ou escopo do proleto, observados os limites legais. 

	

XIX. 	Nos casos de revisão do orçamente, de modificarão da amplitude e de alteração de escopo, 
encaminhar ao Departamento de Contratos e Convênios da UNIVERSIDADE IDCC/PROAD/UFES) as 
autorizações expedidos pelo mesmo órgão que aprovou o PROJETO Inicial; 

Prestar, a quem deva, cornas do PROJETO eiou mugir cie um asq 	deva. que elas sejam prestadas, 
sempre no tempo certo e conforme os regulamentas inerentes; 

Havendo, no âmbito do PROJETO, a existência de contrato convênio ou instrumento congênere 
firmado entre a UFES e outras instituições, exiPir destas G cumprimento do pacto firmado, 
cabendo-lhe, em case de descumprImento, a devida comunicação às Instâncias competentes; 

Cumprir, no mínimo, a cada 6 (seis) meses, ou em prazo menor quando oportuno, a determinação 
contida no art. 20 da Resolução n" 25/2012 do CU" cuja redação determina que "O Coordenador 
do projeto deverá elaboro, relatórrns 	orompanh"menre ;bico elou fisico,financeina nos prazos 
Previamente estabelecidos no P'OjEt0 Básico ou no Plano de Trabalho, conforme o disposto na 
Artigo 70  desta Resolução, e aneXd-to ao seu respectivo processo administrativo, Parágrafo única 
Em casos nos quais o projeto cantor com o apoio de uma agência de fomento, É facultado ao 
Coorde d d p jet ti 	para t fre mm 	I tefie tIll d p ro 	ge 	d 
fomento". 

Observar o disposto no art. 11 da Re501U0C• n2  2512C12 do CUn, informando a relação nominal de 
bolsistas no PROJETO, acompanhado do número de identificação funcional, da carga horária de 
dedicação ao projeto, da duração e do valor da bolsa, sendo tal lista aprovada pelo Conselho 

Av. Fernando f e rrarl, 514 - Cam pus Universitário-Goiabeiras - vnorra/Es - CEP 29075-91U 
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UNIVERSIDADE FEDERAI. DO ESPIRITO SAFOU 

Departamental, previamente à assinatura rontratual, Havendo alteração dos bolsistas, tal alteração 

deve ser submetida novamente à apri 	-= 	r  velho DePartamentall 

XXIV. 	Abster-se de conceder as bolsas pra,  stas rio Ort. 11 da Resolução na 25/201Z do Cito, nos 

seguintes casos: 

aos docentes e servidores técnico-administrativos que no projeto ou plano de trabalho do 

projeto aprovado pelo Conselho Departamental não estejam nominalmente Identificados e 

não conste á carga ideará: de dr:Muniu ao projeto e a dUrank e O valor da balsa, 

conterme o cisdosto nos arrie.• - v nu ais niesolução II` 25/2012 do CUn; 

concomiteritemente ao papou-da d r R prestação de serviços de pessoas fiskas e jurídicas 

pela mesma finalidade; 

c 	para o cumprimento de atividades regulares ce magistério de gréduoção e pós-graduação 

nas innituiçães apoiadas; 

aos servidores a tizuto de reti,'eão pelo desempenho de funções comissionadas; 

pela participação oe ser-iodares rios lunselhas das fundações de apoio, 

cumulativamente com o pagamento oe Gratificação por Encargo de Curso e Concurso, de 

que Vaza o arr. 76-A ida Lei ni 3.112/.290, pela realizaçãO de atividades remuneradas. 

Zelar pela NÃO ocorrência das seguintes marrar 

Subcontratação no todo ou em carie rio ohjeto celebrado com a UNIVERSIDADE; 

Utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução de despesas 

desvincuiadas de seu objete, 

Utilização de fundos de ano o inultudrnal da FUNDAÇÃO DE APOIO ou mecanismos 

SÃ-pilares para execNido dii 

G 	Co  lira raXão de cônjuge, cair inibir iro 	Oarerite em linha reta ou colateral, Por 

consanguinidade ou afinidade, atê o terceiro grau, de servidor da UNIVERSIDADE que atue 
na direção da FUNUAÇÁO DE MOIO ou de ocupantes de cargos de direção superior na 

UNO DSIDADE, 

	

Chiciatvadc, ser; ritaçà. de p 	0.. j...ridrea quê te1.ble, Ulmo pluprietáriO, Sófia OU 

8 	d ,!Fel lie 	 ' ¡eu da FUNDAÇÃO DE APOIO, bem como 

companheiro ou parente em linha re.a ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, alô 

tf • ceiro c.a, 	riiiiDentn Gil In 	.41or da drulnLR5InADE, 

f. 	Utilizar recursos em iinalidade rfiverse da pinniviSta nOPRO.ÃTO. 

SUBCUSUSULA SEGUNDA: A FISCALIZAÇÃO do Instrumento contratual ora avençado será de 

responsabilidade eu servidor FERNANDIJCOUTINHO CiSSOU, CPF/MF 99t1.213.897S1 e matricula SIAP 2  
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0775311, lotado no Departamento de Quinlica/CCE da UNIVERSIDADE, e consistirá nas atribuições a seguir 
aduzidas: 

Ler atentamente o CONTRATO, sana: as detidas havidas junto ao Departamento de contratos e 
Convénios da UNIVERSIDADE IDACJPROAO/UrES} e anotar em registro prendo todas as ocorrências 
relacionadas á zoo execução; 

Acompannar a realizara.: tiis atiVTIOdeJ preOJOS no PROJETO, de forma a possibilitar atestar no 
verso dos documentos de cobrança Recibos, notas fiscais e afins) que os serviços e as entregas dos 
produtos foram realizados, e rejeitai cis Tolo e 'T.T.AEos OUP eE(E Oro em desacordo com as 
especIficaçóes, 

Ao atestar no verso dos documentos de ohrãoçà nijol-ar toda: as .oTies necessárias e suficientes 
Para garantir que: 

a. 	os preços, quantitativos e demais dados do documento estão corretor; 

h, 	a qualidade equantidades estáo adequadas ao especificado e as necessidades do PROJETO; 

c, as reapectivaa desposas estão em conformidade com as previsões constantes no 
Cronograma de Desembolso arrolado no Piano de Trabalho que compõe o PROJETO. 

Solicitar que a FUNDAÇÃO DE APOIO rzompmve a abertura de uma conta corrente e de uma conta 
poupança especificas para movimentação dos recursos financeiros do PROJETO; 

Zelar para lua nenhum pagamento seja lavado a débito na conta corrente específica do PROJETO 
sem que tenha sido solicitado pelo Coordenador do PROJETO, autorizado pelo Ordenador de 
despesa e atestada pelo Fiscal; 

Fiscalizar a movimentação da conta corrente de PROJETO de torna a garantir que os recursos 
financeiros estejam adequadamente segregados; 

Quando houver fundo de rescisão. fiscalizar a abertura de conta poupança específica para esse fim 
vinculada ao PROJETO de forma a garantir que os recursos finanreiros estejam adequadamente 
segregados e os respectivos rendimentos financeiros apropriados ao PROJETO; 

Verificar a compatibilidade dos rostos orersoonabs cobrado, pela FUNDAÇÃO DE APOIO e o 
montante de recursos por ela gerenciados, principalmente nos casos de reorçamentação para 
redução do valor do PROJETO; 

Quando foro caso, fiscalizar o cumprimento do convênio ou instrumento congênere firmado entre 
a UFES e outras instituições que sejam relacionados ao CONTRATO com a FUNDAÇÃO DE APOIO; 

Quando for o caso, solicitar formalmente ao Coordenador do PROJETO que interceda junto à 
FUNDAÇÃO DE APOIO para garantir o stmnrimento de todas as cláusulas estabelecidas no 
CONTRATO; 

Av. Fernando Ferorl, 514 -Campus Unoennária - Goiabeiras - Vilõria/ES - CEP 39075-910 
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uriNuiSIDADF 'rouba DO (when] SANTO 

Solicitar adoção de medidas para correção de Irregularidade verificada, exigindo o cumprimento 

dos regulamentos pertinentes; 

Comunicar imediatamente ao Depa. 'anis o de Contratos e Convênios da UNIVERSIDADE 
(OCC/PROAD/UFES) todas as nãO conformidades havidas no âmbito do CONTRATO e não sanadas 
em tempo hábil: 

Solicitar a quem de direito as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência e que 
forem trecessiii ;as à execsição cotins:uai; 

Solicitar ao Departamento de Contratus e fonsAnios da UNIVERSIDADE (OCC/PROAD/LIFES) a 
aplicacác de penalidades quando bort ts. 	. mnprirnânto contrasual não sanado em tempo hábil; 

Ao finar da execução do 	 P P1.05 do Mor da pr-estação de contas apresentada pela 

FUNDAÇÃO DE APOIO e, antes de fornecida à EMPRESA participe, Proceder: 

à seria:aça° de que lodos os bens permanentes adquiridos com os recursos do PROJETO 
foram doados à UNIVERSIDAN 	parrimonlados pelo Departamento de Administração 
(DA/PKOAD/UFESI e, em riârt have rco tais documentos, a solicitação ao gestor da 
FUNDAÇÃO DE APOIO da sua inclusah lios autos do processo; 

b. 	anotação, no processo, dei ooservasoes necessárias para documentar oslercos relevantes 
havidos durante a execução contratual, 

Comanicar ao Departamento de Contratos e ir uno/mias da UNIVERSIDADE (OCC/PROADAUFESN em 
tempo Nhã, todos os ates ori ratos ur o .Tip-“pti. ,  fuccr de exercer pienarnente suas atribuições; 

Não suspende/ i realização de suas tunçoes. exceto após previa nomeação de substituto ou após o 
aceite da abdicação por escrito do Departamento de Contratos e Convênios da UNIVERSIDADE 
(DCC/PROAD/Ifilult 

Sempre que prissivel, observada disponibilidade de tempo do Fiscal, atender às convocações da 	/ 
UNIVERSDADE para partlupação em -.renhis ris quallficaçâo e atualização oe conhecimentos  [4. 

referentes a fisliteção de coniratort 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: A OFIDENAçÃO 	ISS.ISAS reli rites ao instrumento cont/atirai ora avençado 
será de responsabiiidade do servidor ALFREDO GONÇALVES DA CUNHA, CEF/NIF 574.506.847-72 e 
matricula SIA,PE ris 297942. Vice-diretor do Centro de Ciências Exatas da UNIVERSIDADE, e consistirá na 
atribuição a seguir aduzida: 

1 	EICIIP t.  a Aucurraçsn rie pagar ,entas,qjr.Lii • 	d:-ific} Pelo COordenadOr designado 

CLÁUSULA Saal4-• DAS SANOLS AlMU mar. ek, E DA RLCISÃO DL) COMI skro 

Em caso de Gest o - or ner,o de, deteoninaru ieS pap iolddp5 Peste CON1R71 i) e, no que couber à 
FUNDAÇÃO DE APOIJ. suctuarlas no TERMO DE COOPERAÇÃO e no Plano de Trabalho que acompanham 
este Instrumento contratusl, a I PNIsihriflEir Ut fira at i-polada a rrIll(Jr a FUNDAÇÃO DE APOIO, por 

-7 
rOi 	 /F 

cri ri li nuluititin 
ná2ina9 de II 



7711:7:41; 
Sep4ylarhan2 de Corwaw2 rá3livéneers 

MIVERSin AM' IVYMAI no r3 IiTO sAisTo 

analogia, as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93. pelo atraso injustificado na 
execução, inexecução pare:ai lzu rota, do obre Ia Ou i' da erro de execução do objeto do PROJETO, no que 

lhe cabe, bem como pelo descuinprimento de sues obrigações ajustadas neste instrumento, 

SUOCLAUSuLA PRIMErRA; Em UOF or-Oder/e rom 	disposvides DreVir,P5 nes N-tigns 86 e 87 da Lel n° 
8.666/93, a FUNDAÇÃO DE APOIO, m descuro)* m obrigaçOes decorrentes do presente, ficará sujeita, a 
critério da Administração, garantida a prévia defesa às tegnintrES sanções; 

Advertência; 

II. 	Multa de; 

1% (um por cento? sobre o valor total do custo operacional quando os serviços não forem 
executados perfeitamente de acordo com as especificações vigentes, quando os trabalhos 
de fiscalização dos serviços. terem dificultados 'h') ;',errw.tierni e Informedo pela contratada; 

5% istmo por cento) sobre o valor totai O TERMO DE COOPERAÇÃO referido na Clausula 
Primeiro —DO Objeto, em caso de °trato ininstliCado na execução de mesmo; 

5% cinco por cento) sobre o valor total do TERMO DE COOPERAÇÃO referido na Clausula 
Primeira —Do Objeto, em casa de Inexecdção total ou parcial do mesmo; 

Impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no prazo de até 02 (dois) anos; 

IV. 	Declaração de Inidoneldade para contratar com a Admrnistração Pública Federal de competência 

do Ministro de Estado, ata que seja promovida a reabilitação facultado à UNIVERSIDADE o pedido 
de reconsideração da decisão do Ministro de Estado no prazo de Met) dias da abertura de vistas 
ao processo; 

Se o valor total das multas aplicadas à FUNDAÇÃO DE APOIO atingir 10% (dez por cento) do valor 
total do PROJETO, o mesmo poderá ser rescindido, a juba da UNIVERSIDADE; 

As multas e demais penalidades aqui previstas, serão aplicadas sem prejubos das sanções drzels ou 
penais cabereis, ou de processo administrativo e/ou juOiclal, quando foro caso; 

As oenal dades aplicadas, após regular processo administrativo, serão obrigatoriamente registradas 
no SICAE, 

Em quaisquer casos, a UNIVERSIDADE haverá de comunicar formalmente ao indiciado qual foi a 
falta cometida, indicando os dispositivos contratuais Infringidos, abrindo-se prazo paru 
apresentação de defesa. 

As penalidades acima são cumulativas entre si sem prejulto ainda das sanções previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei n°8966 de 1993; 

Todas as sanções previstas no Item IX poderão ser aplicadas em dobro em caso de comprovada 

reincidência de inadequações, apontadas pelo Coordenador do PROJETO; 

AV. Fe manes Fe rrad, 514- ca m pus Llitersitárlo-  rE isbetras - Vitória/ES -CEP sois-s10 
TeLim 4009-2037 
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UNIVERSIDADE FEDERAI Do EsefRiTosANTo 

XI. 	Passados mais de 120 lcento e vinte] dias do termino do PROJETO, ou mais de 60 sessenta) dias da 

solicitação de qualquer diligência • 	' 	_inação pelo Departamento de Contratos e 

Convênios da UNIVERSIDADE (DCC/de )Aelar 1E41 sem que haja resposta ou manifestação da 

FUNDAÇÃO DE APOIO ou do Coordenar ar, o rato será comunicado ao Conselho Universitária, que 
deliberará pela instauração de Tomada de Contas Especial, com eventual reparação de dano ao 

Erário: 

XII, 	Todas as penalidades previstas são solidárias entre o Coordenador e a FUNDAÇÃO DE APOIO, 

exceto em caso de comprovação de aesponsaoilideae exclusiva de algum deles. 

SURCLAUSULA SEGUNDA: A resdstio do COO rHViC a soe j se dar nos amos previstos nos art. 77,78 e 79 

da Lei ne. 8.6.66193. Em especial, no caso de istis.lo pele que prevê esse art. 77, ficam resguardados os 

direitos da UNIVERSIDADE can/Grine determina esse diumna legai 

CLAUSULA strimA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DaiCASOSOMISSOS 

Aplicam-se a este CONTRATO o disposto nas .. • E. d466/93 e na 8.958/94, nos Decretos na 7.023/10 e 

7423/2013, nas Resoluções na 25/2012 11,1  043 rio Anselho bniveisitário desta UNIVERSIDADE, em 

especial, aos casos nele omissos, os preceitos clar Direito NOM.°, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e das Clisposmaes de Direito Ft vamo 

CLAUSULA OITAdA -0A PRESTAÇÃO DE CON (AS 

SURCL4USU1A PRIMEIRA. A prestação de co 	rio PROJETO será fornecida pela FUNDAÇÃO DE APOIO à 

UFES de forma minuciosa sobre cada um dos ite s corderbevo5 no projeto. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CCRJ TRA FO pogEM ,01 alterail.., tura 	212.M21ijLl 

Lei na /3.666/93 

ivas nos casos previstos no art. 65 da 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

A UNIVEitirortal pi avinagrarei a, ,tin ónus pala a FUNDAÇÃO DE APOIO, a publicação do extrato do 

presente CONTRATO • e °Trio CP- 21 la I lrião, roAforme preceitua o art 61, Parágrafo Único, da Lei na. 

8656/93 / Sura da -12 tr. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DO FORO 

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as queStiaes 

decorrentes ao presente CONTRATO ou na sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privireireidJ nua sek. 

ler, ando CaMPUS Unlyersitárlo—Gclabeiras virtria/ES-crt 29015-910 
Te1.711221400-2037 
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Depalita mento de Contratos e Convênios 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

E por estarem assim justos e acordados, as plint decleram tio lido e Conferido o presente instrumento, 
que firmara em 03 (três) vias de lgual teor e forma, para os mesmos efeitos, e na presença das testemunhas 
abaixo. 

  

Vitória/ES, 31 de de 7017, 

    

    

    

    

RE 
Re Sor dabilltatinor NOLa Maciel 

ilicialettora no Esmolem 
S lisitarleMEES 

GETULIO AP UNÁRIO FERREIRA 
Representante da FEST 

Ciente de todo o exposto, reconheço e assumo a responsabilidade a mim conferida por melo da Cláusula 
Quinta deste CONTRATO: 

C) 
2  

ElISTALLONO VINÍCIUS RIBEIRO DE CASTRO 	 FERNNO COUUNHOBISSOU 
Coordenador 	 Fiscal 

CPF/MF 481.065.346-34 	 cPff/friF 998..213S97-91 
SIAPE ne 1172693 	 SIAPE lie 0775311 

4 AL640 GO ÇAL D CM40. 
Ord nado r d Despesas 
CP /MF 579.506.847-72 

SIAPE 291942 

TESTEMUNHAS: 

NOME: eniiiMpsnQi. 
CPF: \ 1 Ã051-4 740 

NOME: 
CPF. 

A. Fernando Ferra ri, 514— Ca m pus Unlversità no.- nuieteiras —VItiária/ 
Tel. ittl 4009-2037 

Págins 12 de 12 

P 29075-910 ic"rN 

ka;f:H54j 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012

